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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 73 DE 13 DE MARÇO DE 2026

 
O Diretor - Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado
pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19
de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria
de Pessoal Funarte nº 723, de 02 de setembro de 2025, publicada D.O.U. de 03 de
setembro de 2025.
 
CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 81 da Portaria Conjunta nº 33,
publicada no DOU de 30/08/2023, que regulamenta os convênios e contratos de
repasse. O art. 1º da Lei 13.019 publicada no D.O.U de 31/07/2014, que institui
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normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, através termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de
cooperação. E o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, que regula os Termos
de Execução Descentralizada.
 
RESOLVE:
Art. 1º – Resolve designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizar as
transferências voluntárias celebrados com a Fundação Nacional de Artes – FUNARTE:
 
I- FAGNER SALVADOR CARNEIRO, matrícula nº. 2265843.
 

Nome do Proponente Transferegov.br Objeto

ASSOCIACAO DOS AMIGOS
DA ESCOLA DE ARTES
VISUAIS

992501/2026

Ações artístico-culturais no
contexto dos 50 anos da
Fundação Nacional de
Artes, consistindo de
exposição de Artes Visuais,
apresentação de
performances artísticas e
realização de programa
educativo

 
II - KADIANA MENDES DE MEDEIROS RAPOSO, matrícula nº. 2254563.
Nome do Proponente Transferegov.br Objeto

CENTRO CULTURAL DERCY
GONCALVES 991972/2025

Memórias Vivas – Cultura,
Arte e Afeto na Terceira
Idade, com oficinas,
palestras e produção de um
mini documentário

 
III - RAQUEL COSTA CHAVES, matrícula nº.1552176.
 

Nome do Proponente Transferegov.br Objeto

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
PROFISSIONAIS DAS
ESPACIALIDADES,
VISUALIDADES E
SONORIDADES DA CENA

986439/2025
Representação Brasileira
na 16ª Quadrienal de
Praga - PQ 2027

 
Art. 2º - Esta Portaria de Pessoal será publicada no Boletim Interno de Pessoal.
 
 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
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LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 16/03/2026, às 10:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0167879 e o código CRC DD1F79F4.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.002466/2024-90 SEI nº 0167879
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